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Atos da Defensoria Pública-Geral

ATOS DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL

DE 02.07.2019

NOMEIA, com validade a contar de 01 de julho de 2019, conforme os
parâmetros indicados pelo Parecer nº 01/2016 - CGRYN da Procuradoria
Geral do Estado, ALBA VALÉRIA MAIA DE CARVALHO, para exercer o
cargo em comissão de Secretário, símbolo DAI-4, da Defensoria Pública do
Estado do Rio de Janeiro, anteriormente ocupado por MARIA REGINA DE
SÁ ALMEIDA, ID funcional nº 42805856. Processo nº
E-20/001.005825/2019.

NOMEIA, com validade a contar de 01 de julho de 2019, conforme os
parâmetros indicados pelo Parecer nº 01/2016 - CGRYN da Procuradoria
Geral do Estado, GABRIEL ALVES FARIAS, para exercer o cargo em
comissão de Secretário, símbolo DAS-7, da Defensoria Pública do Estado
do Rio de Janeiro, anteriormente ocupado por GISELLE SOARES
D'ALINCOURT TEIXEIRA, ID funcional nº 999802372. Processo nº
E-20/001.006128/2019.

NOMEIA, com validade a contar de 01 de julho de 2019, conforme os
parâmetros indicados pelo Parecer nº 01/2016 - CGRYN da Procuradoria
Geral do Estado, GABRIEL CARDOSO DE AMORIM, para exercer o cargo
em comissão de Secretário, símbolo DAI-4, da Defensoria Pública do
Estado do Rio de Janeiro, anteriormente ocupado por CAROLINE DOS
SANTOS BARREIROS, ID funcional 999800841. Processo nº
E-20/001.006030/2019.

NOMEIA, com validade a contar de 08 de julho de 2019, conforme os
parâmetros indicados pelo Parecer nº 01/2016 - CGRYN da Procuradoria
Geral do Estado, JANIELE MEIRELES DE SOUZA, para exercer o cargo
em comissão de Assistente, símbolo DAI-4, da Defensoria Pública do
Estado do Rio de Janeiro, anteriormente ocupado por SILVIO ROGÉRIO
SILVA DE LIMA, ID funcional 999800507. Processo nº
E-20/001.006014/2019.

NOMEIA, com validade a contar de 01 de julho de 2019, conforme os
parâmetros indicados pelo Parecer nº 01/2016 - CGRYN da Procuradoria
Geral do Estado, FREDERICO ROCHA MAGALHÃES, para exercer o
cargo em comissão de Diretor de Gestão de Pessoas, símbolo SA, da
Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, anteriormente ocupado
por RODRIGO GUIMARÃES SOARES, ID funcional 50364626. Processo
nº E-20/001.006037/2019.

Id: 2191780

ATOS DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL EM EXERCÍCIO

DE 02.07.2019

EXONERA, a pedido e com validade a contar de 01 de julho de 2019,
DEBORA DE LIMA AUGUSTO DE FREITAS, ID Funcional nº 50142984 do
cargo em comissão de Diretor de Gestão de Pessoas, Símbolo DG, da
Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro. Processo
E-20/001.003727/2019.

EXONERA, com validade a contar de 01 de julho de 2019, ALINE SANTOS
SILVEIRA DO NASCIMENTO, ID Funcional 50759744, do cargo de
Assistente, Símbolo DAI-4, da Defensoria Pública do Estado do Rio de
Janeiro e NOMEIA, imediatamente e com a mesma validade, para o cargo
de Coordenador de Administração de Pessoal, resultante da transformação
do cargo de Diretor de Gestão de Pessoas, Símbolo DG, anteriormente
ocupado por DEBORA DE LIMA AUGUSTO DE FREITAS, ID Funcional nº
50142984. Processo nº E-20/001.006032/2019.

CESSA, com validade a contar de 01 de julho de 2019, a designação de
FABIOLA LELLIS POUBEL GONÇALVES, ID funcional nº 42014980, para
exercer a função de Coordenador de Administração de Pessoal. Processo
nº E-20/001.005976/2019.

Id: 2191781

DESPACHOS DO 1º SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL

DE 14/05/2019

PROC. Nº E-20/001.003639/2019 - Luciene Torres Pereira.

PROC. Nº E-20/001.004506/2019 - Caroline Xavier Tassara. DIÁRIA -
DEFIRO

DESPACHOS DA 2º SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL

DE 23/05/2019

PROC. Nº E-20/001.001506/2018 - Andre Luis Machado De Castro.

PROC. Nº E-20/001.002156/2019 - Maria Julia Miranda Baltar Da
-Rocha.

DIÁRIA - DEFIRO

DE 31/05/2019

PROC. Nº E-20/001.003099/2018 - Simone Moreira De Souza

DIÁRIA - DEFIRO.

Id: 2191963

DESPACHO DA 2° SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL

DE 05.06.2019

PROC. Nº E-20/001.009949/2018 - AUGUSTO CEZAR DE OLIVEIRA E
SILVA, Técnico Superior Jurídico, matrícula nº 3085588-6. CONCEDO o
direito à percepção de 10% de triênios em 04/12/2015 e de 15% de triênios
em 26/04/2018, correspondente ao tempo de serviço público apurado, de
acordo com o disposto na Lei Estadual n° 1258/1987 e torno sem efeito o
despacho de 21/12/2018, publicado no D.O de 17/01/2019.

Id: 2191782

SECRETARIA GERAL

ATO DA SECRETÁRIA-GERAL
DE 27/06/2019

DESIGNA, sem prejuízo de suas atribuições, como membros da comissão
de acompanhamento da execução, e fiscalização da contratação celebrada
entre a DPRJ e a Sociedade Empresária SUPER ESTÁGIOS LTDA ME, os
servidores DAVID DA CONCEIÇÃO SILVA CAMPOS, matrícula nº
09632886 e CLEBER CACERES GEHA ZIEZA, matrícula nº 30923288 em
substituição às fiscais JESSILANE CORDEIRO PEREIRA, matrícula nº
3091716-5 e THAIS DE MELLO E SILVA SIMPLÍCIO, matrícula nº
3075616-7, referente ao Contrato 028/2018, Processo nº
E-20/001/2886/2017 (Agente de Integração). Mantêm-se inalterada a
designação do servidor ANDRÉ LUIS FERREIRA RIBEIRO, matrícula nº
8178410.

Id: 2191797

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA
DE 04/07/2019

PROCESSO Nº E-20/001.009594/2018 - Considerando a adjudicação dos
lotes I e II à Empresa CARIOCA SOLUTION EIRELI, perfazendo o valor
total de R$ 11.240,00 (onze mil duzentos e quarenta reais), conforme
disposto nas Atas do Pregão, HOMOLOGO a Licitação por PREGÃO
ELETRÔNICO DPRJ nº 015/19, cujo objeto é o registro de preços para
aquisição de materiais de instalações de esgoto.

Id: 2191955

COORDENADORIA DE MOVIMENTAÇÃO

DESPACHOS DA COORDENADORIA

DE 01.07.2019

PROC. Nº E-20/10193/1995 - MARILIA DE ABREU QUARESMA LEITAO,
Defensora Pública, matrícula nº 836.360-8. Defensora Pública, matrícula
nº 836.360-8. Considerando a titularidade da interessada (Classe
Especial), bem como a ausência de dificuldades na elaboração do mapa de
movimentação do segundo grau, além da ausência de prejuízo para o
serviço público, contando com a concordância da Coordenação das
Câmaras Criminais, DEFIRO o gozo de férias antigas de 01 a 31 de agosto
de 2019.

PROC. Nº E-20/10365/2001 - GEÓRGIA VIEIRA PINTOS CABEÇOS,
Defensora Pública, matrícula nº 836.338-4. Considerando a titularidade da
interessada, a ausência de dificuldades na elaboração do mapa de
movimentação, além da inexistência de prejuízo para o serviço público,
notadamente em razão da concordância expressa do Coordenador do
NUDECON, nos moldes do artigo 1º, § 2º, da Resolução nº 895/17,
conforme 0234512, DEFIRO o gozo de férias antigas pelo período de 19 a
22 de agosto, de 01 a 16 de outubro e de 09 a 12 de dezembro, todos do
corrente ano.

DE 02.07.2019

PROC. Nº E-20/10858/1999 - RENATA CERQUEIRA GOUVÊA DE
AMORIM, Defensora Pública, matrícula nº 835.264-3. Considerando a
titularidade da interessada, a ausência de dificuldades na elaboração do
mapa de movimentação, além da ausência de prejuízo para o serviço
público, notadamente em razão da indicação e concordância expressa de
quem acumulará o órgão, conforme 0226566, DEFIRO o gozo de férias
antigas pelo período compreendido entre 01 a 07 de agosto de 2019.

PROC. Nº E-20/10946/1991 - UBIRACYR PERALLES, Defensor Público,
matrícula nº 257.103-2. Considerando a titularidade do interessado (Classe
Especial), bem como a ausência de dificuldades na elaboração do mapa de
movimentação do segundo grau, notadamente em razão da concordância
da Coordenadora das Câmaras Criminais, conforme informado via telefone
nesta data, além da ausência de prejuízo para o serviço público, DEFIRO
o gozo de férias antigas no mês de agosto de 2019.

PROC. Nº E-20/10653/1995 - CLAUDIA VIANA DA ROSA E SILVA,
Defensora Pública, matrícula 815.766-1. Considerando que a ilustre
requerente já fruiu vários períodos de afastamento voluntário no corrente
ano, e a fim de oportunizar a outros colegas o gozo de férias antigas ou
licença prêmio sem prejuízo do serviço público, indefiro o pleito de férias
antigas para o mês de agosto de 2019.

PROC. Nº E-20/10715/2007 - NOELE PORTAL CALDAS, Defensora
Pública, matrícula nº 896.778-8. Diante do considerável número de
afastamentos no mês de julho de 2019, o que está causando dificuldade na
elaboração do mapa de movimentação, com base no interesse público e
considerando-se a expressa concordância da Dra. NOELE PORTAL
CALDAS sobre a possibilidade de transferência das férias do 2º período do
corrente ano, deferidas para 16 a 31 de julho de 2019, DETERMINO a
alteração das mesmas para o período compreendido entre 01 a 15 de
dezembro de 2019.

PROC. Nº E-20/11247/2010 - CLARISSE PITTA DE NORONHA,
Defensora Pública, matrícula nº 877.369-9. Considerando a titularidade
da interessada, bem como a ausência de dificuldades na elaboração do
mapa de movimentação, além da ausência de prejuízo para o serviço
público, notadamente em razão da concordância expressa de quem
poderá acumular o órgão, DEFIRO o gozo de licença prêmio no mês de
agosto de 2019.

PROC. Nº E-20/10458/2012 - MARCELLA BARA FERREIRA, Defensora
Pública, matrícula nº 969.597-4. Observa-se que a licença maternidade da
interessada, a qual baliza a readequação nos termos do art. 14, II, da
Resolução 895/2017, teve fim em 05/02/2019, sendo possível readequar
as férias do atual exercício nos termos pretendidos. Outrossim, já foram
deferidos os três períodos de licença prêmio, para fruição de 07.05.19 a
04.08.19. Assim, DEFERIDO o requerido, fixando as férias referentes ao
exercício 2019 de 05.08 a 03.09.19, bem como de 04.09 a 03.10.19.

PROC. Nº E-20/10094/1988 - ROSANE MARIA REIS LAVIGNE, Defensora
Pública, matrícula nº 179.479-1. Considerando a titularidade da
interessada (Classe Especial), bem como a ausência de dificuldades na
elaboração do mapa de movimentação do segundo grau, além da ausência
de prejuízo para o serviço público e concordância expressa da respectiva
coordenação, DEFIRO o gozo de férias antigas de 01 a 31 de agosto de
2019.

PROC. Nº E-20/10711/1995 - JORGE AUGUSTO PINHO BRUNO,
Defensor Público, matrícula nº 811.180-9. Considerando a titularidade do
interessado (Classe Especial), bem como a ausência de dificuldades na
elaboração do mapa de movimentação do segundo grau, além da ausência
de prejuízo para o serviço público, contando o pedido com a concordância
expressa da respectiva coordenação, DEFIRO o gozo de férias antigas de
01 a 15 de agosto de 2019.
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